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在該局的建議下，並經聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令賦予的職權，作出本批示。

經第24/2010號經濟財政司司長批示撥予行政暨公職局的常

設基金的行政委員會改由以下成員組成：

主席：局長朱偉幹，當其出缺或因故不能視事時，由其合

法代任人代任；

委員：行政暨財政處處長Brígida Bento de Oliveira Ma

chado，當其出缺或因故不能視事時，由其合法代任人代任；

委員：會計、財產及總務科代科長孫金鳳，當其出缺或因

故不能視事時，由其合法代任人代任。

二零一零年六月八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 85/2010號經濟財政司司長批示

經刊登於二零一零年二月二十四日第八期《澳門特別行政

區公報》第二組的第27/2010號經濟財政司司長批示，撥予經濟

局一筆常設基金並指定其行政委員會的成員；

基於該常設基金行政委員會的其中一名成員終止可使其成

為成員的職務，而有必要對組成該行政委員會的成員作出適當

調整；

在該局的建議下，並經聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令賦予的職權，作出本批示。

經第27/2010號經濟財政司司長批示撥予經濟局的常設基金

的行政委員會改由以下成員組成：

主席：局長蘇添平，當其出缺或因故不能視事時，由其合

法代任人代任，若兩者皆因故不能視事時，由行政暨財政處處

長陳詠兒，或其合法代任人代任；

委員：行政暨財政處處長陳詠兒，當其出缺或因故不能視

事時，由其合法代任人代任，若兩者皆因故不能視事時，由特

級技術輔導員伍珍華代任；

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente atribuído 
pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 24/2010, à Direcção dos Serviços de Administração e Fun
ção Pública, passa a ter a seguinte composição:

Presidente: José Chu, director dos Serviços e, nas suas faltas 
ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Brígida Bento de Oliveira Machado, chefe da Divisão 
Administrativa e Financeira e, nas suas faltas ou impedimentos, 
o seu substituto legal;

Vogal: Sun Kam Fong aliás Maria Sing Maa, chefe da Secção 
de Contabilidade, Património e Economato, substituta e, nas 
suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

8 de Junho de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 85/2010

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 27/2010, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis
trativa Especial de Macau n.º 8, II Série, de 24 de Fevereiro, foi 
atribuído um fundo permanente à Direcção dos Serviços de 
Economia, e definida a composição da respectiva comissão ad
ministrativa;

Considerando que um elemento dessa mesma comissão dei
xou de exercer as funções de vogal da comissão, tornase neces
sário actualizar a composição da referida comissão administra
tiva;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente atribuído 
pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 27/2010, à Direcção dos Serviços de Economia, passa a ter a 
seguinte composição:

Presidente: Sou Tim Peng, director dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal e, na impossibili
dade de ambos, Chan Weng I, chefe da Divisão Administrativa e 
Financeira, ou o seu substituto legal.

Vogal: Chan Weng I, chefe da Divisão Administrativa e Finan
ceira e, nas suas faltas ou impedimentos, o seu substituto legal 
e, na impossibilidade de ambos, Ng Kyin Hwa, adjuntotécnico 
especialista;
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委員：顧問高級技術員余慧君，當其出缺或因故不能視事

時，由首席特級技術輔導員萬燕梅代任。

二零一零年六月八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 86/2010號經濟財政司司長批示

經刊登於二零一零年三月三日第九期《澳門特別行政區公

報》第二組的第47/2010號經濟財政司司長批示，撥予環境保護

局一筆常設基金並指定其行政委員會的成員；

基於該常設基金行政委員會的其中一名成員終止可使其成

為成員的職務，而有必要對組成該行政委員會的成員作出適當

調整；

在該局的建議下，並經聽取財政局意見；

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條及第121/2009號行政命令賦予的職權，作出本批示。

經第47/2010號經濟財政司司長批示撥予環境保護局的常設

基金的行政委員會改由以下成員組成：

主席：局長張紹基，當其出缺或因故不能視事時，由其合

法代任人代任；

委員：行政財政處處長李少容，當其出缺或因故不能視事

時，由首席高級技術員Romina Wong代任；

委員：二等技術員何建君，當其出缺或因故不能視事時，

由首席特級行政技術助理員駱少英代任。

二零一零年六月八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 87/2010號經濟財政司司長批示

經刊登於二零一零年二月二十四日第八期《澳門特別行政

區公報》第二組的第39/2010號經濟財政司司長批示，撥予電信

管理局一筆常設基金並指定其行政委員會的成員；

Vogal: Iu Wai Kuan, técnica superior assessora e, nas suas fal
tas ou impedimentos, Man In Mui, adjuntotécnico especialista 
principal.

8 de Junho de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 86/2010

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 47/2010, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis
trativa Especial de Macau n.º 9, II Série, de 3 de Março, foi atri
buído um fundo permanente à Direcção dos Serviços de Protec
ção Ambiental, e definida a composição da respectiva comissão 
administrativa;

Considerando que um elemento dessa mesma comissão dei
xou de exercer as funções de vogal da comissão, tor nase neces
sário actualizar a composição da referida comissão administra
tiva;

Sob proposta da aludida Direcção e ouvida a Direcção dos 
Serviços de Finanças;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, conjugado com a 
Ordem Executiva n.º 121/2009, o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

A comissão administrativa do fundo permanente atribuído 
pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 47/2010, à Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, 
passa a ter a seguinte composição:

Presidente: Cheong Sio Kei, director dos Serviços e, nas suas 
faltas ou impedimentos, o seu substituto legal.

Vogal: Lei Sio Iong, chefe da Divisão Administrativa e Finan
ceira e, nas suas faltas ou impedimentos, Romina Wong, técnica 
superior principal;

Vogal: Ho Kin Kuan, técnica de 2.ª classe e, nas suas faltas ou 
impedimentos, Lok Siu Ieng, assistente técnica administrativa 
especialista principal.

8 de Junho de 2010.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 87/2010

Pelo Despacho do Secretário para a Economia e Finanças 
n.º 39/2010, publicado no Boletim Oficial da Região Adminis
trativa Especial de Macau n.º 8, II Série, de 24 de Fevereiro, foi 
atribuído um fundo permanente à Direcção dos Serviços de 
Regulação de Telecomunicações, e definida a composição da 
respectiva comissão administrativa;




